
 

 

PROJETO DE LEI Nº 62/2017 

 

DÁ DENOMINAÇÃO A VIA QUE MENCIONA 
 

 

 

 A Câmara Municipal de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

 Art.1º - Fica denominada de Rua Efigênia Herculana, a rua perpendicular 

a Rua Geraldo Francisco de Azevedo, localizada na comunidade rural de 

Carreiras.  

 Art. 2º - O chefe  do Poder Executivo Municipal se encarregará de 

comunicar aos órgãos competentes, sobre a denominação. 

 Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 Ouro Branco, 05 de outubro de 2017. 

 

 

 

Charles Silva Gomes 
Vereador da Câmara Municipal de Ouro Branco



 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA À PROPOSIÇÃO DE LEI Nº      /2017 
 

 

 

O projeto de lei em questão tem por objetivo melhorar a localização 
residencial, tanto para moradores da comunidade de Carreiras, como para os 
visitantes do local. Tal proposição tem por finalidade denominar a Rua 
perpendicular a Rua Geraldo Francisco de Azevedo, na comunidade rural de 
Carreiras de Rua Efigênia Herculana. É com especial estima e com imensa 
honra que indico a denominação de Rua Efigênia Herculana, por ter sido ela 
uma importante colaboradora da comunidade e da sociedade ourobranquense. A 
Sra. Efigênia Herculana, natural da comunidade rural de Vargas em Ouro 
Branco-MG, casou-se no município, na Matriz de Santo Antonio com Sr. Emilio 
Gonzaga do Espírito Santo e constituiu família. A Sra. Efigênia conseguiu o 
respeito e a admiração de muitos, com humildade e sabedoria, superou todos os 
desafios impostos, e criou uma família exemplar, com 11 filhos. Entretanto, 
fatalmente, o belo caminho trilhado pela Sra. Efigênia foi interrompido pela sua 
morte em 24 de junho de 1981. Assim, homenageando essa grande mulher, que 
muito contribuiu para o desenvolvimento da comunidade de Carreiras, é que 
proponho este projeto. Sendo assim, requeiro aos nobres colegas a apreciação 
do presente Projeto de Lei, para que após a sua regular tramitação, seja o 
mesmo votado e aprovado. 

 

 

 
 

Ouro Branco, 05 de outubro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Charles Silva Gomes 
Vereador da Câmara Municipal de Ouro Branco 

 

 

 


